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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: PROJ":EWO DE LEI NQ 25/73 

HISTÓRICO 
1 

Proj.eto de Lei nº 25/732 
.. 

gue di N 
s~oe sobré. os. prepos dos 

Sec·vigos Jibr;p4,loraa os ;peJo Iifimj cj ;pj o. 

.A:gresentado em Sessão do dia 10 de del?íembro de 1973 

Aurovado em Seasio d(!]l dia 10 de dezembro de 1973· 
Câmara iVhlnicipal de Conceição do Castelo, em 12 de dez e~ 

b.ro de 191~. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição dG Castel0, 07 de dezembro de 1973 • 

Of ePMCC., nQ .lli/73 

Do Prefeito Municipal de Cenceiçã~ de Castele 
A 

A© Sr .. Presidente da.Gamara Municipal 

Sirv0-me d0 presente para encamirihar a v.s. e inclus® Projet© 
de Lei nº 25/73, 0 qual dispÔe s®bre os preçes dos serviços explerados -

, , A 

pele Municipi0 e da. eutras providencias@ 
Outr0ssim, solicitames qe v.s. estudos e aprovação do referi-

A 

do Projeto-de-Lei em regime de urgencia de acorde cem a lei que regem os , 
Municipi©s. 

Aproveit© da ocasião para. apresentar aa minhas, 

, 
ANTENOR HONORIO PIZZO L 

Prefeito Municipal 

' . 
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PROJETO - DE - LEI nQ 25 /73 

Dispõe sôbre os Preços dos Serviços 
explorados pelo Município, e dá o~/ 
tras Providências. 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo,EEstado do Espi 
f rito Santo,Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

Seguinte Lei. 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar um descon 
~ -

to- de 40 % (quarenta por cento ) no valor-da divida ativa, 
Registrada nos Livros conpetentes desta Prefeitura Municipal 
de Conceição do Castelo, 10% ( d~z por cento ) , no Pre~ial 
Cadastrado no ano de 1.973. 

ART.22 - O Prazo para os descontos será.até o dia 31 de dezembro í 
de 1973,após esta data,os Contribuintes não terão o direito 
ao Desconto a que se refere o ART. anterior. 

ART.32 - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo,em 07 de dezembro de lc973 

ANTENOR HON6RIO PIZZO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA AO.PROJETO DE LEI n2 25/73 

SENHOR PRESIDENTE: 
SRS. VEREADORES_; 

Tomo a liberdade de mais uma vêz, dirigir-me a presente justific~ 
tiva, ao incluso Projeto de Lei, :Qara. g_ue V.Ex:~ se digne aprecia-lo e v;o 
ta-lo dentro das; normas regimentais dessa casa de leis, pedindo desde jl 
regime de urgencia para. o mesmo, dffi conformeidade com o que me faculta a 
Lei. 

Senhor Presidente e demais Ea.Ís: 
Ninguem ignora a gran~e necessidade g_:ie tem o munici~io de ?ontr1_ 

buir para. g_l,le suas arrecadaçoes se tornem maiores, mas~ tambem s;entindo -
g__ue: mui tos dos contribuintes dos Impostos e taxas: Cadastrados: nesta. Pre 
feitura não têm condições. de lig_uidar suas dividas, ficando os mesmos em 
atraso com suas contribuições;. 

Este executivo achou por bem dar Ullla oportunidade a todos. para g_ue 
s.e legalizem com a municipalidade, dando-lhes um desconto na sua divida 
ativa de 40%, e 10% no Predial e demais taxas .• 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Vereadores, acreditam.os haver justi
ficado plenamente a redação do referido Projeto de Lei, a fim de g__ue a 1 
Prefeitura possa iniciar as demandas p~a o ano de 1974 com um novo ca~ 
dastramento em todo o seu setor tributário. 

Agradecemos, antecipadamente a atenção g_ue essa digna casa, houver 
por bem dispensar ao Legislativo Jr.nmicipal, na forma em g_ue se encontra 
régido:. ' 

Conceição do Castelo, 06 de dezembro de 1973 . 

ANTENOR HONORIO PIZ'. 
Prefeito Municipal 
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CÂ1fü\.RA: ·MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO· 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER _._ ____ ~~ 

i 

CôMlSSÂO DE FINANÇAS E / ORQAI~~I!Q · 
. 'I • )' - , " ~ J -

i 

· 1 
.:. 

- . - i . i 

· A Comissão de Finanças ·e 'Orçamento da câmsra JfuniêipaJ. de Con-
·Q· ceição do Castelo; Estado do ESpir'ito si1nto 11· OY..aminando :·O Pr..9jeto de Lei 

ne 25/73, datado em 07/12/73, à qual di$p-oes·aobre pregos de Serviços -
explorados pelo Mllnicipio, de autoria d~ Chefe do Executivo·'Municipalp e 
de parecer que o mesmo deva ser aprovadb com a seguinte eme~: 

Os descontos de 10~, estipulados para os Impostos il?rediais e -
Taxas referentés ao exerci cio de, .1973, . ;Passarão a ser de 20%'.• 

Sal.ada.a Comissões, em. 10 de dezembro de 1973• ' 

.• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEICÂO·DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

l?· A R E O E R __ _.._ .... _._ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E. ID:DAQÂO 

\ 

A Comissão de Jt1Stiçà e Redação ·da Câmara ilfünicipa.1 de Conceição 
do Caste1o, Estado do Esp!rito Santo~exruninando o Projeto de Zei ne 25/7j 
datado em 07/1~/73t a qua.J. dispõe sobre preços de Seririços eX'!Jlorados pe
lo Município~ de autoria elo Chefe. do Executivo lirunici:pal, ·e de parecer· .... 
que o mesmo deva ser aprovado êom a seguint~ emenda: · : 

Os descontos de 10% estipulados para os Irapostos Prediais e Ta~ 
xas referentes ao exercicio de 1973, passarão a ser d~ 20%. 

Sal.a das SomissÕes~ em 10 de dezembro de 1973• 
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tâu1 Municipal fie Co .... e~ç~o da Ca~iel~ 
E. E. SANTO 

llegistrado sr1b n ... 1.0.{ ______________ _ 
Protucuhal11 ''m .lO .. ;...l.;2,,._/19.1..~
f\~spCJndide ein J_tk._.j_/ l.-:; 19. _7-]_ __ 

Dfir~t~ ___ Ç:Af~~~-~9.3~.l}_ 
·-----~~-() --- . ge. _________ . 

SEC~i! A~O 

Ci1am ~b1iti~êl ~e C~!':c~~çfü1 to &aslelD. 
E. E. SANTO ' 

.. ~:-~~~;;;~~I~-~CRETÁ .... O 

. ~âmrnrn f.J~1icí~ar d:_ Cnnceiçãa da Cllfef' 
·-·E. -=>A:'ITO 

Aprovadu em )Uu,:~discussão por 

................................................ -..... -- ....... -.......... . 

Câmara ManicipBI de Cu~ceiçj~ do Castelo 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala das Se ~~ões,./~-/-~ ... l 19.lJ. .. 
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